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DECRETO Nº 29/2025 
 
                       O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei 
Complementar nº 01 de 28 de novembro de 2001: 
 
CONSIDERANDO a necessidade de atualização monetária da Unidade Fiscal de Referência do Município prevista pelo 
parágrafo único do artigo 292, da Lei Complementar nº 01 de 28 de novembro de 2001: 
 

DECRETA: 
 
  Art. 1º - Em conformidade com o parágrafo único do artigo 292, da Lei Complementar nº 01 de 28 de 
novembro de 2001, fica atualizado monetariamente o valor da Unidade Fiscal de Referência do Município de 
Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no valor de R$ 806,81 (oitocentos e seis reais e oitenta e um centavos), de 
acordo com o IPCA, medido pelo IBGE, no período acumulado nos 12 meses do ano de 2024. 
  
  Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                      Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
. 

Joselei Aparecido de Carvalho 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 30/2025 
                  
                       O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei 
Complementar nº 01 de 28 de novembro de 2001: 
 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de atualização dos valores venais dos imóveis prevista pelo parágrafo único do 
artigo 12, da Lei Complementar nº 01 de 28 de novembro de 2001; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios para lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – 
IPTU prevista pelo parágrafo único do artigo 18, da Lei Complementar nº 01 de 28 de novembro de 2001: 

 
DECRETA: 

 
  Art. 1º - Em conformidade com o parágrafo único do artigo 12, da Lei Complementar nº 01 de 28 de 
novembro de 2001, ficam atualizados os valores venais dos imóveis urbanos, para efeitos de incidência do IPTU, 
extensivos aos demais tributos municipais, no percentual de 4,83% (quatro virgula oitenta e três por cento) de acordo 
com o IPCA, medido pelo IBGE, no período acumulado nos 12 meses do ano de 2024. 
 
  Art. 2º - Os Valores do IPTU e das taxas agregadas, referentes ao exercício de 2025, gozarão do 
desconto de 10% (dez por cento), se pagos integralmente até a data fixada para o vencimento em cota única, em 
conformidade com o parágrafo único do artigo 18, da Lei Complementar nº 01 de 28 de novembro de 2001. 
 
  § 1º O pagamento parcelado será em até 05 (cinco) cotas mensais e sucessivas, sendo que o 
vencimento da primeira cota coincidirá com o vencimento da cota única. 
  Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                      Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 
Joselei Aparecido de Carvalho 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK-PR 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2025 - REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2024 
 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 97/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 
66/2024. OBJETO: Prestação de serviços funerários, destinados ao atendimento de casos de vulnerabilidade social, 
em decorrência de óbitos ocorridos em famílias carentes. 
 
Empresa contratada: 37.167.851 MARILDA CUSTODIO LUIZ, CNPJ nº 37.167.851/0001-33, Endereço: Avenida 
Francisco Alves de Almeida, nº 19 Bairro: Centro na cidade de Conselheiro Mairinck-Pr, representante legal: Marilda 
Custodio Luiz, CPF nº 017.123.219-43, Vencedora desta licitação, no valor de R$ 79.500,00 (Setenta e nove mil e 
quinhentos reais). 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses após a data da assinatura do contrato 
Prazo de entrega: Mediante solicitação e ordem de serviços. 

Conselheiro Mairinck-Pr, 17 de janeiro de 2025 
 
 

Joselei Aparecido de Carvalho 
Prefeito 
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